
 
 

Estado do Rio Grande do Sul 
Câmara de Vereadores de Arroio dos Ratos 

 
PORTARIA LEGISLATIVA N° 15/2023 DE 13 DE JUNHO DE 2023. 

Súmula: Nomeia a Comissão Especial para seleção e 

avaliação de processo seletivo simplificado da Câmara 

de Vereadores de Arroio dos Ratos/RS. 

DILSON LEMOS, Presidente da Câmara Municipal de Arroio dos Ratos, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a legislação em vigor. 

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de pessoal para atender às necessidades 

temporárias de excepcional interesse público, mediante contrato de caráter público, sob o regime 

especial de direito administrativo, nos termos do que dispõe o artigo 37, inciso IX da Constituição 

da República; 

CONSIDERANDO a necessidade de promover as contratações necessárias à regular 

prestação dos serviços públicos municipais no âmbito da Câmara de Vereadores de Arroio dos 

Ratos; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica constituída Comissão encarregada de selecionar, avaliar, supervisionar e 

acompanhar o Processo Seletivo Simplificado da Câmara de Vereadores de Arroio dos Ratos, 

ficando designados para sua composição os seguintes integrantes da Câmara de Vereadores; 

I – Simone Simanke Raphael, servidora efetiva, portadora da cédula de identidade RG nº 

1010854378, e do CPF nº 584.356.540-87 exercerá a função de Presidente da Comissão de 

Contratação; 

II – Jeslei Salines de Souza, vereador, portador da cédula de identidade RG nº 

3106240496, e do CPF nº 025.963.390-99, exercerá a função de membro da Comissão; 



 

III – Marco Antônio Correa Monteiro, vereador, portador da cédula de identidade RG nº 

1088250756, e do CPF nº 826.998.280-68, exercerá a função de membro da Comissão; 

Art. 2º A Comissão constituída nos termos do artigo anterior será presidida pela Técnica 

Legislativa, servidora Efetiva, Simone Simanke Raphael; 

Art. 3º Fica a Comissão, desde logo, autorizada a estabelecer todas as providências 

necessárias à realização do Processo Seletivo Simplificado. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. A Comissão nomeada será responsável somente pelo Processo 

Seletivo Simplificado realizado pela Câmara Municipal de Vereadores de Arroio dos Ratos, 

sendo esta Portaria válida até 31 de dezembro de 2023. 

“REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE”. 

Gabinete da presidente da câmara de vereadores de Arroio dos Ratos, em 13 junho de 2023. 

 

 

Dilson Lemos 

Presidente da Câmara Municipal 

 

Jeslei Salines de Souza 

1º secretário 

 

Registrado e publicado na data supra e local de costume. 
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